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Câmara Técnica de Atenção à Saúde 

 

PARECER TÉCNICO Nº 11/2019 

Resposta ao Processo Administrativo nº 423/19 que tem por assunto 

solicitação de parecer referente à realização da Heparinização do Cateter Central – 

tipo Port-a-cath. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de um parecer referente à realização de Heparinização 

do Cateter Venoso Central totalmente implantável do tipo Port-a-cath. 

II – ANÁLISE FUNDAMENTADA 

Os Cateteres Venosos Centrais Totalmente Implantados são tubos flexíveis 

radiopacos feitos de silicone, poliuretano ou de teflon. Possuem uma câmara de 

titânio em uma das extremidades. A parte central dessa câmara é uma membrana 

de silicone chamada septo, na qual são realizadas as punções para acesso ao 

dispositivo. São chamados de “totalmente implantados” por não apresentarem 

nenhuma parte exteriorizada após sua instalação e sua implantação é feita de forma 

cirúrgica (BRASIL, 2008)  

Eles têm sido cada vez mais utilizados no cuidar de pessoas que necessitam 

de intervenções terapêuticas complexas, como o tratamento do paciente oncológico. 

Ao mesmo tempo, vem sendo discutida entre os profissionais de saúde que atuam 

em oncologia (VASQUES, REIS, CARVALHO, 2009; MENEZES, BITTENCOURT, 

MENEZES, 2013) 

O acesso ao dispositivo é feito por meio de punção do reservatório, com 

agulha não cortante (tipo Hubber), e o principal cuidado inclui o flush com solução 

fisiológica e heparinização. Apesar de ser uma via segura, algumas complicações 

relacionadas ao uso do CVCTI podem surgir, tais como: infecção, obstrução, 
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infiltração ou extravasamento, dentre outras. Para que o dispositivo tenha maior 

durabilidade e que se evite o aparecimento de tais complicações, é necessário que 

os enfermeiros que lidam com o mesmo possuam conhecimento técnico-científico e 

capacitação para seu manuseio, de forma articulada e padronizada, uma vez que 

esta é uma atividade que deve ser desenvolvida exclusivamente por enfermeiros 

(SOUZA, CARMO, 2017;  NÁRLEY, INOCÊNCIO, 2014, VASQUES, REIS, 

CARVALHO, 2009; KEFELI, DANE, YUMUK et al, 2019).  

Considerando a Resolução do COFEN nº 564/2017 que normatiza o Código 

de Ética dos Profissionais de Enfermagem: 

DIREITOS 

Art. 1 - Exercer a Enfermagem com liberdade, segurança técnica, científica e 

ambiental, autonomia, e ser tratado sem discriminação de qualquer natureza, 

segundo os princípios e pressupostos legais, éticos e dos direitos humanos. 

[…] 

Art. 6º - Aprimorar seus conhecimentos técnico-científicos, ético-políticos, 

socioeducativos, históricos e culturais que dão sustentação à prática profissional. 

[…] 

RESPONSABILIDADES E DEVERES 

Art. 12 - Assegurar à pessoa, família e coletividade assistência de Enfermagem livre 

de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência. 

Art. 13 - Avaliar criteriosamente sua competência técnica, científica, ética e legal e 

somente aceitar encargos ou atribuições, quando capaz de desempenho seguro 

para si e para outrem. 

Art. 14 - Aprimorar os conhecimentos técnicos, científicos, éticos e culturais, em 

benefício da pessoa, família e coletividade e do desenvolvimento da profissão. […] 

Para o alcance dos resultados esperados, a operacionalização do Processo de 

Enfermagem, conforme a Resolução COFEN nº 358/2009, deve ser uma prática contínua 
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pautada na Sistematização da Assistência de Enfermagem. Esta, preconiza uma 

organização dos serviços de enfermagem de modo que todos os procedimentos estejam 

claramente descritos nos Protocolos institucionais. Também, que seja escrito um 

Procedimento Operacional Padrão (POP), com os passos necessários para a realização da 

técnica.   

Cabe salientar, que os Protocolos são um conjunto de dados que delimitam o 

trabalho dos profissionais, descrevem uma situação especifica da assistência com detalhes 

operacionais, delimitam o que fazer, quem vai fazer e como fazer e como fazer.  Sendo 

imprescindíveis para a execução das ações as quais a enfermagem está envolvida.  Já os 

Procedimentos Operacionais Padrão constituem a descrição sistematizada e padronizada 

de uma atividade técnica-assistencial, visando garantir/atingir o resultado esperado na sua 

realização. 

 

III – CONCLUSÃO 

Do questionamento quanto a competência da realização da Heparinização  do 

Cateter Venoso Central totalmente implantável do tipo Port-a-cath, por ser uma 

atividade assistencial de alta complexidade é atribuição exclusiva do profissional 

enfermeiro habilitado para tal prática, a qual exige capacitação prévia do 

profissional, bem como um protocolo institucional e o respectivo procedimento 

operacional padrão que valide essa prática. 

 

É o parecer. 
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